

[image: ]
 RESOLUÇÃO 037/2025
“Dispõe sobre a realização da Semana da Família na Câmara Municipal de Itapevi e dá outras providências”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º A Semana da Família, será realizada na segunda semana de dezembro.
Art. 2º Durante a semana os funcionários poderão levar seus filhos para o trabalho.
Art. 3º A Mesa Diretora preparará atividades para a semana que serão divulgadas previamente.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 23 de setembro de 2025.
	
RAFAEL ALAN DE MORAES ROMEIRO
Presidente
MAURICIO ALONSO MURAKAMI
1º Secretário 
Publicado na Coordenadoria do Processo Legislativo da Câmara Municipal de Itapevi aos vinte três dias do mês de setembro de 2025.
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Coordenador do Processo Legislativo
Projeto de Resolução n° 033/2025
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